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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018 
Edital Normativo 

27 de Setembro de 2018 
 

  O MUNICÍPIO DE PARAÍSO, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.127.248/0001-56, por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e em consonância com a Legislação 
Federal, Estadual e Municipal, torna pública a Abertura das Inscrições para o CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 de provas e 
títulos, para provimento de vagas em quadro de pessoal, regidos pelas Leis Municipais nº 1.184/18 de 02 de agosto de 2018 
– Estatuto do Servidor Público do Município de Paraiso e nº 1.185/18 de 17 de agosto de 2018 – Plano de Carreira do 
Magistério, a ser realizado pela empresa GL Consultoria. 
 
  O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 

1. DOS CARGOS PÚBLICOS 
1.1 O detalhamento dos cargos públicos, vagas, requisitos mínimos exigidos, referência salarial, salários, carga horária 

semanal e valor da inscrição, são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 
 

TABELA DE CARGOS PÚBLICOS  
CARGOS PÚBLICOS VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA1  

REFERÊNCIA SALÁRIOS REQUISITOS INSCRIÇÃO 

Auxiliar de Serviços 
Diversos 

03 40h Ref. 01 R$ 1.008,00 Conclusão do Ensino Fundamental R$ 25,00 

Inspetor de Alunos 06 40h Ref. 01 R$ 1.008,00 Conclusão do Ensino Médio ou equivalente R$ 50,00 

Médico do ESF* 01 40h 
2.100 

UFMPs** 
R$ 7.140,00 

Conclusão do curso de Medicina com 
registro no CRM 

R$ 120,00 

Médico Pediatra 01 20h 
20 

UFMPs**/h 
R$ 6.800,00 

Conclusão do curso de Medicina com 
registro no CRM 

R$ 120,00 

Merendeira 01 40h Ref. 01 R$ 1.008,00 Conclusão do Ensino Fundamental R$ 25,00 

Motorista 02 40h Ref. 07 R$ 1.990,00 
Conclusão do Ensino Médio ou equivalente e 
CNH categoria “D” 

R$ 50,00 

PEB II – Arte 01 15h 
E.V.C- Nível I 

- Ref.1 
R$ 14,47 h/a 

Licenciatura Plena nas disciplinas específica 
das respectivas áreas – art. 62 LDB  

R$ 80,00 

PEB II – Geografia 01 15h 
E.V.C -Nível I 

- Ref.1 
R$ 14,47 h/a 

Licenciatura Plena nas disciplinas específica 
das respectivas áreas – art. 62 LDB  

R$ 80,00 

PEB II – Inglês 01 15h 
E.V.C- Nível I 

- Ref.1 
R$ 14,47 h/a 

Licenciatura Plena nas disciplinas específica 
das respectivas áreas – art. 62 LDB  

R$ 80,00 

PEB II – Língua 
Portuguesa 

01 15h 
E.V.C- Nível I 

- Ref.1 
R$ 14,47 h/a 

Licenciatura Plena nas disciplinas específica 
das respectivas áreas – art. 62 LDB  

R$ 80,00 

Professor Estagiário 02 30h 
E.V.B- Nível I 

- Ref.1 
R$ 13,06 h/a 

Curso Normal (Nível Médio) com habilitação 
em magistério ou Normal Superior com 
habilitação específica no magistério ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia – art.62 da 
LDB 

R$ 80,00 

Professor 
Recreacionista 

01 30h Ref. 03 R$ 1.265,00 Licenciatura Plena em Pedagogia R$ 80,00 

Supervisor de 
Educação Básica 

01 40h 
E.V.E- Nível I 

- Ref.1 
R$ 3.534,61 

Licenciatura Plena de Nível Superior em 
Pedagogia– artigo 64 da LDB e experiência 
mínima de 05 (cinco) anos no Magistério 
Público Lei nº 1.169/17 

100,00 

(*) O caráter efetivo do provimento desse cargo somente terá eficácia enquanto permanecer em vigor o Convênio celebrado com o Governo Federal para 
transferência de Recursos Financeiros específicos ao Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo, ao final deste, o servidor nomeado ser dispensado. 
(**) 01 UFMP = R$ 3,40 

                                                           
1 Carga horária: Semanal 
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1.2 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime regido pelas Leis Municipais nº 1.184/18 de 02 

de agosto de 2018 – Estatuto do Servidor Público do Município de Paraiso e nº 1.185/18 de 17 de agosto de 2018 – 
Plano de Carreira do Magistério, para as vagas relacionadas na Tabela do item 1.1, nesta data, e mais as que vagarem 
ou que forem criadas durante o prazo de validade do concurso público e serão providas mediante nomeação dos 
candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da Administração. 

1.3  Os Anexos deste Edital são os que seguem:  
 

Anexo I – Síntese das Atribuições dos Cargos públicos (Descrição Sumária) 
Anexo II – Conteúdo Programático 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES - INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e as normas e condições estabelecidas neste Edital 

e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, somente após 

tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o concurso público. 
2.3 Ao se inscrever o candidato declarará, sob as penas da lei, que após a habilitação no concurso público e 

no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Haver completado 18 (dezoito) anos no momento da inscrição; 

c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 

d) Haver cumprido as obrigações para o serviço militar, se do sexo masculino; 

e) Satisfazer os demais requisitos impostos para o provimento do cargo público, no ato da posse. 

f) Comprovar o recolhimento do valor da inscrição. 

g) Preencher as exigências do cargo público, segundo o que determina a Lei e a Tabela de Cargos públicos do item 
1.1., do presente Edital. 

2.4 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação, quando da convocação para ingresso, sob pena de 
desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5 As INSCRIÇÕES FICARÃO ABERTAS exclusivamente pela internet a partir das 0h00min do dia 1º de Outubro 
até as 23h59min do dia 16 de Outubro de 2018.  

2.5.1 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou 
operacional, a critério da Comissão Especial de concurso público e da GL CONSULTORIA. 

2.5.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para 
todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 
www.glconsultoria.com.br.  

2.6 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar a opção do Cargo público, conforme Tabela do item 1.1. deste 
Edital. 

2.7 Ao inscrever-se no concurso público é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes 
da Tabela do item 1.1. deste Edital. 

2.8 As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se ao Município de Paraíso e a GL Consultoria, o direito de excluir do concurso 
público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 

2.9 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
2.10 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 

alegado. 
2.11 Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste 

Edital. 
2.12 O candidato deverá acompanhar a divulgação do EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES nos 

endereços eletrônicos www.glconsultoria.com.br e www.pmparaiso.com.br para verificar sua situação no 
concurso público e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato deverá 

http://www.glconsultoria.com.br/
http://www.glconsultoria.com.br/
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entrar com recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site da GL Consultoria 
(www.glconsultoria.com.br), anexando o comprovante de pagamento da inscrição. 

2.13 Não haverá coincidência de horários de aplicação das provas para os cargos públicos abaixo, podendo o 
candidato inscrever-se para 1 (um) cargo público de cada bloco:  

BLOCO A BLOCO B 

Professor Recreacionista 
PEB II – Arte 

PEB II – Geografia 
PEB II – Língua Portuguesa 

Inspetor de Alunos 
Auxiliar de Serviços Diversos 

Professor Estagiário 
PEB II – Inglês 
Médico do ESF 

Médico Pediatra 
Motorista 

Merendeira 
Supervisor de Educação Básica 

 
2.13.1 Caso seja efetuada mais de uma inscrição para cargos públicos pertencentes ao mesmo Bloco 

do item anterior, será considerada para efeito deste concurso público, aquela em que o 
candidato estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções.  
 

2.14 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-
la, por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal 121 – aos cuidados do GL CONSULTORIA-SP - Bady 
Bassitt/SP - CEP: 15115-000, REF. MUNICÍPIO DE PARAISO – Concurso público Nº 001/2018 no mesmo 
período destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE.  
2.14.1 O candidato deverá enviar requerimento especificando pormenorizadamente suas necessidades 

e condições especiais pleiteadas. 
2.14.2 O candidato deverá anexar laudo médico (quando necessário) que justifique a solicitação de 

condição especial para a realização das provas. 
2.14.3 Para efeito do prazo estipulado será considerada a data de postagem fixada pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 

2.15 Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 
 

A GL Consultoria 
Edital nº 001/2018 – MUNICÍPIO DE PARAISO/SP 

Nome do Candidato...................Inscrição nº ............. 
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

Caixa Postal 121 
Bady Bassitt / SP - CEP 15115-000 

 
2.16 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido 

e ficará condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não importe em quebra de sigilo ou não 
enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos. 
 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
2.17 A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site 

(www.glconsultoria.com.br) onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de Inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá preencher completamente o 
formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente à inscrição na rede 
bancária, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  

2.17.1 Acessar o site da GL Consultoria dentro do período de inscrição pelo endereço eletrônico: 
www.glconsultoria.com.br; 

2.17.2 Localizar o certame do órgão pretendido e clicar em “Mais detalhes”;  
2.17.3 Clicar no link “Realizar Inscrição”;  
2.17.4 Inserir o número do CPF e clicar em “Validar CPF” 
2.17.5 Inserir a senha criada no sistema; 
2.17.6 Fazer o cadastro completo se for o primeiro acesso, caso já esteja cadastrado realizar 

somente o login informando CPF e senha, identificar o Cargo público pretendido e realizar a 
inscrição; 

http://www.glconsultoria.com.br/
http://www.glconsultoria.com.br/
http://www.glconsultoria.com.br/


 

 
Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 

CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

4 

2.17.7 Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente a inscrição 
na rede bancária; 

2.18 O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br deverá ser impresso para 
o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário de solicitação de 
inscrição on-line. 

2.19 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, por boleto bancário, emitido pelo 
sistema. 

2.19.1 O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 
2.19.2 Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento no dia útil imediatamente após o 

encerramento das inscrições, caso contrário, não será considerado. 
2.19.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
2.19.4 O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar para 

a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor 
agendado (e consequente crédito na conta do Município de Paraíso) a inscrição será 
indeferida. 

2.19.5 As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 

2.19.6 Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o 
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de 
vencimento do boleto. 

2.20 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.21 As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até a publicação do deferimento das 
inscrições mediante pedido do candidato, através do site da GL Consultoria (www.glconsultoria.com.br). 

2.21.1 O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente a data de 
nascimento que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando 
com as consequências advindas de sua omissão. 

2.21.2 As correções após o prazo estabelecido poderão ser solicitas ao Fiscal de Sala por ocasião da 
Prova Objetiva de múltipla escolha que constará a correção da Folha de Ocorrências. 

2.22 A GL Consultoria e a Município de Paraiso não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.23 As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.glconsultoria.com.br nos últimos dias de inscrição. 

2.24 O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo poderá implicar na não 
efetivação da inscrição. 

 
DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
2.25 Assegura-se a prerrogativa de se inscreverem como pessoas com deficiência, todos aqueles cujas 

atribuições do cargo público pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004. 

2.26 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no prazo de validade 
do concurso público, para os candidatos com deficiência habilitados em obediência ao disposto no 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 

2.27 Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, e que constituam inferioridade que implique em grau acentuado 
de dificuldade para a integração social, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal 
n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.  

2.27.1 As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital. 

http://www.glconsultoria.com.br/
http://www.glconsultoria.com.br/
http://www.glconsultoria.com.br/n
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2.27.2 Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
2.28 Os candidatos constantes da lista de candidatos com deficiência, quando convocados pelo Município de Paraíso serão 

submetidos ao exame médico específico, com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do 
Cargo público e a deficiência declarada, sendo excluído do concurso público o candidato que tiver deficiência 
considerada incompatível com as atribuições do cargo público. 

2.28.1 Após o ingresso do candidato com deficiência, as mesmas não poderão ser apresentadas como motivo 
para justificar a concessão de readaptação do cargo público, bem como para a aposentadoria por 
invalidez. 

2.29 Os candidatos com deficiência participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

2.30 Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão revertidas aos demais candidatos. 
2.31 O candidato interessado em concorrer como pessoa portadora de deficiência, deverá encaminhar laudo médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

2.31.1 A entrega do laudo médico é OBRIGATÓRIA (documento original ou cópia autenticada).  
2.31.2 O laudo deverá ser enviado por meio de SEDEX, endereçado à Caixa Postal nº 121 – aos 

cuidados do GL CONSULTORIA-SP - Bady Bassitt/SP - CEP: 15115-000, REF. MUNICÍPIO DE 
PARAISO – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 no mesmo período destinado às inscrições, 
IMPRETERIVELMENTE. 

2.31.3 A GL Consultoria não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
da correspondência ao seu destino. 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

A GL Consultoria 
Edital nº 001/2018 – MUNICÍPIO DE PARAISO/SP 

Nome do Candidato...................Inscrição nº ............. 
SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

Caixa Postal 121 
Bady Bassitt / SP - CEP 15115-000 

 
2.31.4 O laudo entregue não será devolvido. 
2.31.5 Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do especificado. 

2.32 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 
deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização 
das provas. 

2.33 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste capítulo 
não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

2.34 Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados por cargo público 
quanto na lista de candidatos com deficiência. 

2.35 Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pelo Município de Paraíso ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação 
do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do cargo público, 
observada a legislação aplicável à matéria. 

2.35.1 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído 
da lista de candidatos com deficiência e mantido na lista de classificação geral. 

2.35.2 O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das 
atividades próprias do cargo público, será desclassificado do CONCURSO PÚBLICO. 

2.36 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda do direito a ser contratado 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

2.37 O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
 

3. DAS PROVAS OBJETIVAS 
3.1 O Concurso Público constará de PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA de caráter ELIMINATÓRIO e 

CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos públicos. 
3.1.1 Para todos os cargos públicos de nível superior, além da realização da Prova Objetiva de 

múltipla escolha, será realizada a PROVA DE TÍTULOS de caráter CLASSIFICATÓRIO. 
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3.1.2 Para o cargo público de MOTORISTA, além da Prova Objetiva de múltipla escolha, será 
realizada a PROVA PRÁTICA DE HABILIDADES OPERACIONAIS E TÉCNICAS de caráter 
ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO.  

 
 

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
4.1 A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 25 DE NOVEMBRO DE 2018. 

4.1.1 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

4.1.2 A confirmação da data e divulgação do horário e local deverá ser realizada através de 
publicação no site da GL Consultoria e MUNICÍPIO DE PARAISO até o dia 28 DE OUTUBRO DE 
2018. 

4.1.3 Havendo alteração da data prevista para realização das provas objetivas, elas poderão 
ocorrer em outra data, aos domingos. 

4.1.4 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou E-mail, sendo 
o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes ao CONCURSO 
PÚBLICO de sua inteira responsabilidade. 

4.2 A duração das Provas de Múltipla Escolha será de 3 (TRÊS) HORAS. 
4.3 O conteúdo programático para as Provas de Múltipla Escolha será o apresentado no ANEXO II – 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO deste Edital. 
4.3.1 As provas de múltipla escolha se constituirão de 40 (quarenta) questões objetivas, cada uma 

com 4 (quatro) opções de respostas (alternativas), sendo somente 01 (uma) correta. 
4.3.2 Para cada acerto será computado 1 (um) ponto, e será considerado HABILITADO na prova 

objetiva, o candidato que obtiver pelo menos 20 (vinte) pontos eliminando-se do concurso 
público os demais candidatos. 

 
4.3.3 As provas de múltipla escolha serão compostas de: 

 

CARGO PÚBLICO ÁREA QUANTIDADE DE QUESTÕES 

Auxiliar de Serviço Diversos 

Língua Portuguesa 10 

Matemática / Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos gerais 20 

Inspetor de Alunos 
Motorista 
Merendeira 

Língua Portuguesa 10 

Matemática / Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos gerais 10 

Conhecimentos Específicos 10 

PEB II – Arte 
PEB II – Geografia 
PEB II – Inglês  
PEB II – Língua Portuguesa 
Professor Estagiário 
Professor Recreacionista 

Língua Portuguesa 10 

Matemática / Raciocínio Lógico 05 

Legislação Educacional 15 

Conhecimentos Específicos 10 

Médico Pediatra 
Médico ESF 

Língua Portuguesa 10 

Matemática / Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos específicos 20 

Supervisor de Educação Básica 

Língua Portuguesa 10 

Matemática / Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 20 

 
4.4 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 

constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas. 
4.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 

15 (quinze) minutos. 
4.6 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento 

dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 



 

 
Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 

CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

7 

4.6.1 A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local 
onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as 
opções de transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus 
aos domingos bem como, rotas e tempo de deslocamento.  

4.6.2 A GL Consultoria e a Comissão Especial de concurso público não se responsabilizam por fatos 
externos que impeçam o candidato chegar ao local de aplicação das provas no horário 
apropriado, já que a organização do concurso público não possui gerência sobre trânsito ou 
tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.7 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por 
Órgão ou Conselho de Classe (CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

4.7.1 É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do 
Boleto Bancário.  

4.7.2 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os 
especificados neste item. 

4.7.3 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, 
a identificação do candidato. 

4.7.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.7.5 A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

4.8 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a GL Consultoria poderá proceder à 
inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, 
com o preenchimento de formulário específico. 

4.8.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pela GL Consultoria com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.8.2 Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.9 O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, OBRIGATORIAMENTE, manter 
desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico 
que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.  

4.10 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.11 O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), 
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será distribuído pela GL Consultoria. 

4.11.1 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

4.11.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum 
som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

4.11.3 É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas. 

4.11.4 A GL Consultoria e a Comissão Especial de concurso público poderão, no dia da realização das 
provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que 
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que 
tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à 
distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 
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4.12 Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela GL 
Consultoria, uso de relógio com calculadora, calculadora, telefone celular e/ou qualquer equipamento 
eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.  

4.13 A GL Consultoria não se responsabilizará por perda ou extravio, de documentos ou objetos, ocorrido no 
local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.14 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da 
prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados. 

4.15 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.  

4.15.1 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do concurso público. 

4.16 A GL Consultoria, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do concurso público – o que é de interesse 
público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos 
candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha 
de respostas. 

4.17 Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das provas, 
em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala 
ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, a GL Consultoria tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado 
em atas de sala e de coordenação. 

4.17.1 O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais 
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

4.18 Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, 
único documento válido para a correção eletrônica das provas.  

4.18.1 O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno 
de questões e na folha de respostas. 

4.18.2 Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
4.18.3 Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 
4.18.4 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 

Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da 
mesma. 

4.18.5 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.18.6 O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica de tinta preta 
ou azul. 

4.18.7 Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
4.19 O candidato deverá sob sua reponsabilidade: 

a) Verificar o nome, número de inscrição e os demais dados impressos.  
b) Assinar no local apropriado.  
c) Marcar as respostas no campo correspondente a cada questão, conforme apresentado neste edital . 
d) NÃO amassar, NÃO dobrar e NÃO rasurar. 
e) Entregar, após o preenchimento, ao fiscal da sala. 

4.20 Em nenhuma hipótese haverá a substituição da Folha de Respostas Definitivas por erro de 
preenchimento do candidato. 

4.21 Não serão computadas questões não respondidas ou que contenham emenda ou rasura, ainda que 
legível, ou mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, bem como as que tenham sido 
respondidas a lápis. 

4.22 Modelo de preenchimento   

 
4.22.1 A GL Consultoria não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos candidatos que por iniciava 

própria não preencherem todos as Informações da Folha de Respostas Definitivas ou que o 
preenchimento das respostas não atenda ao apresentado neste edital. 
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4.23 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada. 
4.24 O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos. 
4.25 Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva, que por 

razão de segurança, somente serão entregues após decorrido o tempo mínimo de 60 (SESSENTA) 
MINUTOS do início das provas. 

4.26 Aos 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas será solicitado que somente deixem a sala de 
aplicação das provas juntos. 

4.27 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização 
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso 
público. 

4.28 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda 
da criança. 

4.28.1 O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.28.2 A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
4.28.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
4.28.4 Exceto no caso previsto neste item, não será permitida a presença de acompanhante no local 

de aplicação das provas. 
4.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 

de afastamento do candidato da sala de prova. 
4.30 Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se 

ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 
 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 
5.1 Haverá prova de títulos, de caráter CLASSIFICATÓRIO, a todos os candidatos habilitados nas provas 

objetivas de múltipla escolha, inscritos para os cargos públicos de nível superior. 
5.1.1 A pontuação atribuída aos títulos será conforme os critérios estabelecidos na Tabela do item 5.7. 

5.2 Somente serão considerados os títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva de múltipla escolha. 
5.3 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
5.4 Serão considerados como títulos, apenas os relacionados nas tabelas do item 5.7, limitada à pontuação 

total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido em cada tabela.  
5.5 Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e forem apresentados 

em cópias autenticadas. 
5.6 Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
5.7 Serão considerados títulos APENAS OS RELACIONADOS NAS TABELAS A SEGUIR: 

5.7.1 Para os cargos públicos de Nível Superior 

TÍTULO COMPROVANTES 
VALOR 

UNITÁRIO 
QUANTIDADE 

MÁXIMA 
VALOR 

MÁXIMO 

Doutor em qualquer área  Diploma devidamente registrado ou declaração 
/certificado de conclusão de curso, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

3,0 01 3,0 

Mestre em qualquer área  2,0 01 2,0 

Curso de Pós Graduação Latu 
Sensu em qualquer área, com 
duração mínima de 360 horas 

Certificado/declaração de conclusão de curso, em papel 
timbrado da instituição, com carimbo, assinatura do 
responsável, a respectiva carga horária e o período de 
realização. 

1,0 01 1,0 

 
5.8 As cópias autenticadas, em cartório, dos títulos deverão ser ENTREGUES no mesmo local e data, 

imediatamente após a realização da prova objetiva de múltipla escolha em local indicado pela 
organização para este fim. 
5.8.1 Os candidatos interessados em participar da Prova de Títulos deverão portá-los, e entrega-los 

obrigatoriamente antes mesmo de deixar as dependências da escola. 
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5.9 Os títulos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do especificado neste 
edital. 

5.10 Somente serão analisados os documentos cujas cópias sejam AUTENTICADAS (que não serão devolvidas 
em hipótese alguma) e entregues conforme estabelecido, e em conformidade com este edital. 

5.11 Não serão analisados, em hipótese alguma, documentos apresentados em original ou cópias simples. 
5.12 É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas 

neste capítulo. 
5.13 O protocolo da relação de títulos e assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos será 

entregue ao candidato após o recebimento. 
5.14 Efetivada a entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos sob qualquer 

hipótese ou alegação. 
5.15 Em hipótese alguma, serão aceitos títulos entregues fora do prazo estabelecido ou em desacordo com 

o aqui disposto. 
5.16 Se comprovada em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes 

das tabelas apresentadas, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do 
mesmo, será excluído do concurso. 

5.17 Será atribuída nota zero aos títulos: 

a) de cursos de graduação; 

b) que gerarem dúvida quanto à sua autenticidade; 

c) cuja cópia apresentada esteja ilegível, sem autenticação do cartório ou em original; 

d) que não forem reconhecidos pelo MEC ou pelo órgão regulador competente; 

e) não concluídos; 

f) que não discriminarem, expressamente, a carga horária. 

g) que não atenderem rigorosamente ao disposto nas tabelas do item 5.7. 
 

5.18 A avaliação dos títulos será feita pela GL CONSULTORIA e o seu resultado será divulgado publicação em 
jornal no qual o Município de Paraíso publica seus atos oficiais e divulgados nos sites 
www.glconsultoria.com.br e www.pmparaiso.com.br. 

 

6. DA PROVA PRÁTICA DE HABILIDADES OPERACIONAIS E TÉCNICAS 
6.1 A Prova Prática de Habilidades Operacionais e Técnicas será realizada somente para o cargo público de 

MOTORISTA e está prevista para ser realizada no mês de Dezembro de 2018. 
6.1.1 A convocação dos candidatos contendo data, horário e local de realização será oportunamente 

publicada em jornal oficial do município e nos sites do Município de Paraiso e GL Consultoria. 
6.2 A Prova Prática de Habilidades Operacionais e Técnicas, será avaliada numa escala de 0,0 (zero) a 40,00 

(quarenta) e a pontuação será a somada a pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
6.3 Serão CONVOCADOS a participar da Prova Prática os candidatos melhores classificados na Prova Objetiva 

de Múltipla Escolha, até 10 (dez) vezes o número de vagas oferecidas e os demais empatados, se houver, 
com o (a) 20º (vigésimo) classificado. 

6.4 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação entre os candidatos, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares, a não ser os equipamentos imprescindíveis 
à realização do procedimento prático, autorizados pela organização do concurso público. 

6.5 Reserva-se aos Fiscais, mediante a autorização dos Membros da Comissão Especial de concurso público 
presentes, o direito de excluir do recinto e eliminar do restante da Prova Prática o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras, restabelecer 
critérios outros, para resguardar a execução individual e correta aplicação das provas, sem prejuízo dos 
demais candidatos. 

6.6 Das especificações:  
6.6.1 A Prova Prática para o cargo público de MOTORISTA constituirá na execução de exercícios 

específicos, que de acordo com as determinações do examinador constará da execução das 
seguintes tarefas: percurso, rampa e estacionamento, entre outras atividades correlatas ao 
cargo público, objetivando a avaliação do desempenho e a suficiência para exercer a função.  

6.6.2 Para a atribuição da pontuação na Prova Prática de Habilidades Operacionais e Técnicas, o 
candidato, deverá demonstrar durante a execução: Conhecimento prático e destreza na 
execução das tarefas; Conhecimentos e correta utilização dos equipamentos necessários ao 

http://www.glconsultoria.com.br/
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desenvolvimento das atividades relacionadas à função; Habilidade ao realizar manobras comuns 
à função; Agilidade na execução das tarefas; Demonstrar conhecimento à legislação pertinente; 
Atenção e percepção e; Modo correto de utilização dos EPI’s (Equipamentos de Proteção 
Individual) quando necessários. 

6.6.3 A pontuação será atribuída observando as escalas, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM VALOR 

a) Percurso. Até 20,00 pontos 

b) Exercício de rampa. Até 5,00 pontos 

c) Exercício de estacionamento. Até 5,00 pontos 

d) Postura geral e noção para o desenvolvimento das atividades Até 10,00 pontos 

TOTAL Até 40,00 pontos 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
7.1 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 

classificação para cada Cargo público. 
7.1.1 A nota final será obtida pelos pontos atribuídos a Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
7.1.2 Para os cargos públicos que preverem a realização de Prova de Títulos e Prova Prática de 

Habilidades Operacionais e Técnicas, a pontuação atribuída a estes será somada a pontuação 
conseguida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

7.2 Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma 
para os candidatos com deficiência habilitados. 

7.3 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 

a) Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) Obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato com maior idade entre os candidatos com idade inferior aos 60 (sessenta) anos. 

 
7.4 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 
7.5 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 

sujeito às penalidades impostas, em caso de inverídicas.  
 

8. DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu origem, a 

contar do dia seguinte da divulgação do evento em jornal no qual o Município de Paraíso divulga seus 
atos oficiais, em seu site oficial e no site da GL CONSULTORIA e da seguinte forma: 

8.1.1 Para recurso referente ao edital de abertura, gabarito, notas das provas, resultados das provas 
e de classificação final: 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS a contar do dia seguinte da divulgação no 
site. 

8.2 Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do PRAZO ESTIPULADO para a fase a que se 
referem.  

8.3 Para a interposição de recurso referente ao edital de abertura, gabarito, notas das provas, resultados 
das provas e de classificação final, o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, 
acessar o endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, preencher o formulário próprio 
disponibilizado para recurso e enviá-lo via internet, devendo o candidato utilizar um formulário para 
cada questão no caso de recurso contra o gabarito. 

8.4 Será liminarmente indeferido o recurso: 
a) Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 
b) Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c) Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 
um formulário para cada questão, objeto de questionamento. 
e) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
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f)  Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 
de divulgação dos eventos. 
g) Que não disser respeito à fase a que se destina. 

8.5 Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de 
revisão de recurso. 

8.6 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova independente de terem recorrido. 

8.7 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão 
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos 
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

8.7.1 A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o 
candidato prejudicado tem direito. 

8.8 No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do mesmo. 

8.9 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem 
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.10 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
8.11 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas objetivas 

serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 
8.12 A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação em jornal no qual o 

Município de Paraíso publica seus atos oficiais e divulgados nos sites www.glconsultoria.com.br e 
www.pmparaiso.com.br. 

8.13 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do CONCURSO PÚBLICO. 
8.14 Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 
 

9. DA NOMEAÇÃO  
9.1 A nomeação dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Paraíso e pelo Plano de Carreira do Magistério (Leis Municipais nº 1.184 e 1.185) .  
9.2 A convocação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 

rigorosamente à ordem de classificação final e, o candidato, quando convocado, deverá cumprir de 
imediato, as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.  

9.3 A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado publicado no jornal em 
que o Município de Paraíso publica seus atos oficiais. 

9.4 A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para 
a nomeação. 

9.5 No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

9.6 O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes do ato 
convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do concurso público com perda 
do direito à vaga em caráter irrevogável e irretratável.  

9.7 Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exames pré-admissionais, de 
caráter eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, psicológicas e mentais. 

9.7.1 O Município de Paraíso poderá solicitar exames médicos complementares. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 

condições do concurso público, tais como encontram-se estabelecidas no Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2 Não serão fornecidas informações relativas à: convocações de provas, resultados de provas e resultado 
final via telefone ou e-mail.  

10.3 Motivará a eliminação do candidato do concurso público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis), a 
burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 

http://www.glconsultoria.com.br/
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concurso público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da 
Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-
se qualquer tolerância; 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) Ausentar-se do local antes de decorrido 90 minutos do início das provas; 
f) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

sem autorização; 
g) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
l) Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação da prova. 
m) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 

local de aplicação das provas. 
n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação 

para a realização das provas. 
10.4 O prazo de validade deste concurso público é de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da 

homologação, prorrogável por igual período, uma única vez, a juízo da Administração do Município de 
Paraiso. 

10.4.1 Durante o prazo de validade do concurso público, o candidato aprovado será convocado de 
acordo com sua classificação e em prioridade sobre novos concursados, para 
preenchimento de vagas que vierem a ocorrer nos quadros de pessoal da Município de 
Paraiso. 

10.4.2 O candidato aprovado no concurso público, dentro do limite de vagas disponibilizadas nas 
instruções especiais do edital de abertura, terá garantida sua nomeação dentro do prazo 
de validade. 

10.5 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas 
no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade do(s) ato(s) viciado(s), 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.6 Todos os atos relativos ao presente concurso público, até a data de sua homologação, tais como 
convocações, avisos e resultados serão publicados no jornal em que o Município de Paraíso publica seus 
atos oficiais e divulgados nos sites www.glconsultoria.com.br e www.pmparaiso.com.br. 

10.7 É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto ao setor 
competente do Município de Paraíso até que se expire o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando convocado, perder o prazo para 
comparecimento, caso não seja localizado. 

10.8 O contato realizado pela Município de Paraíso com o candidato, por telefone ou correspondência, não 
tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como 
justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato 
a responsabilidade de acompanhar pelo jornal no qual o Município de Paraíso publica seus atos oficiais 
a publicação das respectivas convocações. 

10.9 Os candidatos em emprego/função/cargo públicos, incluindo os aposentados, somente serão 
contratados, mediante aprovação neste concurso público, se as funções estiverem constantes nas 
acumulações legais previstas pelo Constituição Federal, inclusive no que é pertinente ao teto 
remuneratório. Nesse caso, o candidato deverá apresentar na data da convocação, documento que 
comprove os vencimentos da atividade ou da aposentadoria . 

10.10 O Município de Paraíso e a GL CONSULTORIA não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 

http://www.glconsultoria.com.br/
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b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.11 O Município de Paraíso e a GL CONSULTORIA se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias 
dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do concurso público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.12 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato 
ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

10.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, 
sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo jornal no qual o Município de Paraíso 
publica seus atos oficiais e sites mencionados, as eventuais retificações. 

10.14 O resultado final do concurso público será homologado pelo Prefeito do Município de Paraíso. 
10.15 As despesas relativas à participação do candidato no concurso público e à apresentação para nomeação 

e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
10.16 O Município de Paraíso e a GL Consultoria não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas 

e outras publicações referentes a este concurso público. 
10.17 Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do concurso público e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros escritos, mantendo-se, 
porém, pelo prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, os registros eletrônicos. 

10.18 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao 
disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

10.19 Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital. 
10.20 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de concurso público, perante O Município de 

Paraíso, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 
10.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processos Seletivos Públicos e Processos 

Seletivos. 
 

PARAÍSO/SP, 27 de Setembro de 2018  
 

 
 
 
 

WILSON FARID CASSEB 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 
CARGOS PÚBLICOS ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar de 
Serviços Diversos 

Executa serviços de limpeza, arrumação, zeladoria, serviços de natureza administrativa simples, bem 
como de diversas unidades da Prefeitura. Limpa e arruma as dependências e instalações de edifícios 
públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas. Recolhe o lixo da 
unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 
definidas. Percorre as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem 
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos. Recolhe e distribui 
internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por destinatário, 
observando o nome e a localização, solicitando assinatura em livro de protocolo. Executa serviços 
externos, apanhando e entregando correspondências, fazendo pequenas compras e pagamentos. 
Duplica documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, 
regulando o número de cópias. Opera cortadoras e grampeadores de papel, bem como alcear os 
documentos duplicados. Mantém limpo e arrumado o material sob sua guarda. Comunica ao 
superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de consertos e 
reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência. 
Executa trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como serviços de entrega, recebimento, 
confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados, e rotinas previamente 
definidas. Efetua a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em geral, para 
mantê-los em condições de uso. Executa atividades de copa. Auxilia na remoção de móveis e 
equipamentos. Separa os materiais recicláveis para descarte (vidraria, papéis, resíduos laboratoriais). 
Atende ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como receber, separar e 
entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais. Reabastece os banheiros com papel 
higiênico, toalhas e sabonetes. Controla o estoque e sugere compras de materiais pertinentes de sua 
área de atuação. Executa outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 

Inspetor de Alunos 

Controla a movimentação dos alunos no recinto da escola e em suas imediações, orientando-os 
quanto as normas de conduta e comportamento. Deve zelar pela segurança dos alunos enquanto 
estiverem nas dependências dos prédios públicos. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas pelo superior imediato. 

Médico do ESF 

Atende a todos os componentes da família independente de sexo e faixa etária; comprometer-se 
com a pessoa, inserida em seu contexto biopsicossocial. Atua de forma ampla, devendo suas ações 
envolver problemas de saúde definidos, bem como atingir os indivíduos saudáveis. Promove 
educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida, mediante 
ações de saneamento e melhorias do meio ambiente. Compreende a doença em seu contexto 
pessoal, familiar e social. Tem uma relação próxima com a comunidade estabelecendo vínculos com 
a mesma, prestar assistência integra aos indivíduos sob sua responsabilidade. Valoriza a relação 
médico-paciente e médico família. Oportuniza os contatos com indivíduos sadios ou doentes. 
Empenha-se em manter os indivíduos da comunidade saudáveis, quer venham às consultas ou não. 
Aborda sempre em suas ações os aspectos preventivos e educativos, referentes à saúde e quando 
necessários curativos. Executa ações de controle segundo sua qualificação profissional. Executa 
ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência. Executa as ações 
de assistência à saúde, nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao 
adulto e ao idoso. Realiza atendimento de primeiros cuidados nas urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais, dentre outros, dentro das condições necessárias. Promove a qualidade de vida e 
contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável. Discute e participa das ações de saúde de 
forma permanente junto à equipe de saúde da família e a comunidade. Tem como eixo norteador de 
suas ações os conceitos de cidadania, respeitando e garantindo à comunidade em suas áreas de 
abrangência ao que lhe compete, os direitos à saúde e às bases legais que os legitimam. Participa do 
processo de planejamento e programação das ações e da organização do processo de trabalho as 
unidades de saúde da família. Tem suas ações fundamentadas no trabalho de equipe. Realiza 
vistorias domiciliares, executando ações médicas aos membros das famílias cadastradas no Programa 
de Saúde da Família, que estiverem impossibilitados de comparecer à Unidade Básica de Saúde. 
Realiza visitas domiciliares às famílias cadastradas no Programa de Saúde da Família, executando 
ações de orientação de acordo com a filosofia do Programa. Participa de reunião com a comunidade, 
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CARGOS PÚBLICOS ATRIBUIÇÕES 

equipe de saúde da família e de educação continuada, bem como as atribuições previstas na Portaria 
n.º 648/GM de 28 de março de 2006 do Ministério da Saúde. Executa outras tarefas afins. 

Médico Pediatra 

Realiza consultas e atendimentos médicos nas Unidades de Saúde municipais. Implementa ações 
para promoção da saúde. Coordena programas e serviços em saúde. Efetua perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas, elaborando documentos e difunde conhecimentos da área médica 
especialmente destinado ao público infantil. Realiza puericultura. Executa outras tarefas afins. 

Merendeira 

Compreende a força de trabalho que se destina a preparar refeições e merendas nas escolas públicas 
e outros órgãos da administração direta ou não, selecionando os alimentos, temperando-os, 
refogando-os e dando o tratamento adequado, de modo a atender o programa de alimentação, 
previamente definido; efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo e 
fornecimento da alimentação, recebendo-os e armazenando-os de forma adequada, segundo as 
instruções previamente definidas. Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, 
de conformidade com o cardápio oferecido. Prepara refeições, selecionando, lavando, cortando, 
temperando e cozinhando os alimentos de acordo com orientação recebida. Verifica o estado de 
conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização a 
fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas. Serve as refeições preparadas, de 
conformidade com as normas de procedimento previamente definidas. Registra a quantidade de 
refeições servidas, alimentos recebidos e quantidades utilizada, em impressos previamente 
fornecidos, para possibilitar efetivo controle e cálculos estatísticos. Procede a limpeza e mantém em 
condições de higiene o local de preparo de refeição, bem como do local destinado a seu consumo. 
Acompanha os alunos auxiliando-os quando necessário e lhe for solicitado. Requisita material e 
mantimentos, quando necessários. Dispõe adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de 
forma a evitar proliferação de insetos. Lava todos os guardanapos, panos de prato e demais panos 
utilizados na cozinha, mantendo-os em perfeitas condições de asseio. Executa outras atribuições 
afins. 

Motorista 

Exerce as atividades de dirigir veículos municipais, em viagens locais ou intermunicipais, 
transportando passageiros, servidores, e ou autoridades, bem como, transportando cargas ou 
documentos para locais pré-determinados pela administração, além de conduzir veículos que 
transportam enfermos, e alunos da zona rural ao centro urbano. Executa outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

PEB II – Arte 
Ministrar aulas de suas disciplinas específicas, de acordo com suas habilitações profissionais, às 
turmas de 5ª a 8ª séries e/ou de 6º ao 9º ano – séries finais do Ensino Fundamental e as Turmas do 
Ensino Supletivo, devendo para tanto preparar todo o material necessário, bem como realizar as 
atividades próprias de cada disciplina de maneira a complementar a educação integral do aluno 

PEB II – Geografia 

PEB II – Inglês 

PEB II – Língua 
Portuguesa 

Professor 
Estagiário 

Substituirá o Professor Titular da sala em suas faltas até 15 (quinze) dias, exercendo as mesmas 
funções do Professor que substitui. Quando não estiver substituindo o Professor titular, auxilia os 
professores que estão em sala de aula. Participa da elaboração da proposta pedagógica e do plano 
escolar. Participará integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao 
desenvolvimento das reuniões dos conselhos de classe, bem como atividades cívicas, culturais e de 
lazer. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Professor 
Recreacionista 

Deve executar suas funções junto à Creche, berçário ou Instituições de Ensino Infantil da rede 
Municipal. Cuida de menores, desde recém-nascidos até o início da adolescência, zelando pela 
segurança, saúde e bem estar dos mesmos, devendo atuar no processo de Ensino Pedagógico, 
auxiliando o quadro de docentes da Rede Pública Municipal. Executa outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Supervisor de 
Educação Básica 

Coordenar o processo de construção coletiva e execução do Projeto Político Pedagógico, dos planos 
de estudos e dos Regimentos Escolares; - Investigar, diagnosticar, planejar, implementar e avaliar o 
currículo em integração com outros profissionais da Educação e integrantes da Comunidade; - 
Supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aulas estabelecidas legalmente nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino;  - Velar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes 
nos estabelecimentos de ensino, da Rede Municipal de Ensino; - Assegurar o processo de validação 
da aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos com menor rendimento, em colaboração com 
todos os segmentos da Comunidade Escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da 



 

 
Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510 

CNPJ nº. 45.127.248/0001-56 

17 

CARGOS PÚBLICOS ATRIBUIÇÕES 

qualidade de ensino; - Promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando 
o espírito de investigação e a criatividade dos profissionais da educação, bem como emitir parecer 
concernente à Supervisão Escolar; - Acompanhar estágios no campo de Supervisão Educacional, 
planejando e coordenando as atividades de atualização no campo educacional, propiciando 
condições para a formação permanente dos educadores em efetivo exercício, nas unidades 
escolares, da Rede Municipal de Ensino;  Promover ações que objetivem a articulação dos 
educadores com as famílias e a comunidade, criando processos de integração com as unidades de 
educação básica, da Rede Municipal de Ensino;- Assessorar os sistemas educacionais e instituições 
públicas e privadas, nos aspectos concernentes à ação pedagógica, bem como em relação a 
legislação vigente para criação e autorização de funcionamento das unidades escolares no município 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

II.1 – Nível: Ensino Fundamental 
 
PARTE COMUM 

CARGO PÚBLICO CONTEÚDO COMUM 

Auxiliar de Serviços 
Diversos 
 
 
Merendeira 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação. Classes das 
palavras. Pontuação. Vocabulário. MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações básicas da 
matemática. Frações. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética 
simples. Juros simples. Equação de 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas 
de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume e ângulo Raciocínio 
lógico. Resolução de situações-problema. CONHECIMENTOS GERAIS: Demonstrar conhecimento 
sobre assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais 
veiculados em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Cultura 
e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, 
tecnologia, energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. 
Meio ambiente e cidadania: problemas, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-
relações e suas vinculações históricas, políticas públicas, aspectos locais e globais. Aspectos 
fundamentais sobre saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável.  
Conservação e preservação do meio ambiente. Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. 
Relações interpessoais. Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o 
público. Bom trato com os bens públicos.  Aspectos gerais sobre a história e a geografia brasileira. 
História, geografia e aspectos relevantes do município. 

 
 
II.1.1 – MERENDEIRA 
Conservação e armazenamento adequado de gêneros alimentícios. Noções de nutrição básica. Conhecimento dos 
equipamentos e utensílios de cozinha. Cuidados com segurança. Preparo de alimentos cozidos, assados ou fritos. A 
importância dos vegetais na alimentação humana. Pirâmide alimentar. Conhecimento de cardápios básicos. Relações 
interpessoais. Conhecimentos sobre quantidade e qualidade dos alimentos; Boas maneiras ao servir em reuniões, no dia-a-
dia e ao público em geral; Boa convivência com os colegas e com os superiores; regras gerais de cortesia e civilidade; Modo 
de vestir e higiene pessoal e do ambiente. Fundamentos nutricionais; Dietética básica. Questões relacionadas a serviços de 
copa, preparação de merenda, café, chá, sucos, sanduíches, mingaus, vitaminas, almoço e outras refeições; limpeza de 
louças, copos, garrafas, talheres e outros utensílios de copa, inclusive eletrodomésticos. Uso de materiais adequados para 
higiene, limpeza e conservação das dependências da copa e outras questões sobre outras tarefas correlatas, no desempenho 
da função. 
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II.2 – Nível: Ensino Médio e Técnico 
 
PARTE COMUM 

CARGO PÚBLICO CONTEÚDO COMUM 

Inspetor de alunos 
 
Motorista 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Reconhecimento de tipos e 
gêneros textuais. Fonética e fonologia. Emprego das classes de palavras. Sintaxe da oração e do 
período. Semântica. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal e 
nominal. Regência. Crase. Coesão e coerência. MATEMÁTICA / RACIOCÍNIO LÓGICO: Noções de 
lógica: proposições, conectivos, negação de proposições compostas. Conjuntos: caracterização, 
pertinência, inclusão, igualdade. Operações: união, interseção, diferença e produto cartesiano. 
Composição de funções. Função inversa. Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau, 
exponencial e logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões aritméticas e geométricas. 
Análise combinatória. Trigonometria. Geometria. Matrizes e Determinantes. Regra de três simples e 
composta. Juros e porcentagem. CONHECIMENTOS GERAIS: Demonstrar conhecimento sobre 
assuntos inerentes a vida em sociedade. Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados 
em meios de comunicação de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Cultura e sociedade: 
música, literatura, artes, arquitetura, transportes, economia, segurança, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e 
inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e 
cidadania: problemas, desenvolvimento sustentável e ecologia, suas inter-relações e suas 
vinculações históricas, políticas públicas, aspectos locais e globais. Aspectos fundamentais sobre 
saúde, qualidade de vida, prevenção de doenças e alimentação saudável. Conservação e preservação 
do meio ambiente. Noções de primeiros socorros e segurança pessoal. Relações interpessoais. 
Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Bom trato com os bens 
públicos.  Aspectos gerais sobre a história e a geografia brasileira. História, geografia e aspectos 
relevantes do município. 

 
PARTE ESPECÍFICA 
 

II.2.1 – INSPETTOR DE ALUNOS 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - Lei Nº 8.069/1990. Noções de gestão escolar. Noções de primeiros socorros. A 
importância da disciplina na escola.  
Brasil. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Funcionários de escolas: cidadãos, educadores, profissionais 
e gestores/elaboração. Disponível no site: http://portal.mec.gov.br/docman/documentos-pdf/48501-01-funcionarios-
escolas-correcao-web/file  
 
II.2.2 – MOTORISTA 
Legislação de Trânsito: A) Determinações do CTB quanto a: Formação do condutor; Exigências para categorias de habilitação 
em relação ao veículo conduzido; Documentos do condutor e do veículo: apresentação e validade; Sinalização viária; 
Penalidades e crimes de trânsito; Direitos e deveres do cidadão; Normas de circulação e conduta; Regras gerais de 
estacionamento, parada e circulação. B) Infrações e penalidades referentes a: Documentação do condutor e do veículo; 
Estacionamento, parada e circulação; Segurança e atitudes do condutor, passageiro, pedestre e demais atores do processo 
de circulação; Meio ambiente. Direção defensiva: Conceito de direção defensiva; Condições adversas; Como evitar acidentes; 
Cuidados com os demais usuários da via; Estado físico e mental do condutor; Situações de risco. Noções de Primeiros 
Socorros: Sinalização do local do acidente; Acionamento de recursos em caso de acidentes; Verificação das condições gerais 
da vítima; Cuidados com a vítima (o que não fazer). Noções de Proteção e Respeito ao Meio Ambiente e de Convívio Social 
no Trânsito: O veículo como agente poluidor do meio ambiente; Emissão de gases; Emissão de partículas (fumaça); Emissão 
sonora; Manutenção preventiva do veículo para preservação do meio ambiente; O indivíduo, o grupo e a sociedade; 
Diferenças individuais; Relacionamento interpessoal; O indivíduo como cidadão. Noções sobre Funcionamento do Veículo de 
4 rodas: Equipamentos de uso obrigatório do veículo e sua utilização; Noções de manuseio e do uso do extintor de incêndio; 
Responsabilidade com a manutenção do veículo; Alternativas de solução para eventualidades mais comuns. O veículo: 
funcionamento, equipamentos obrigatórios e sistemas; noções básicas de mecânica automotiva e socorro mecânico; 
principais partes do veículo, tipos de motores, combustíveis e lubrificantes. Lubrificação e lavagem automotiva. Manutenção 
básica: água, óleo, pressão dos pneus, tensão das correias, alinhamento e balanceamento. 
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II.3 – Nível: Ensino Superior 
 
PARTE COMUM 

CARGO PÚBLICO CONTEÚDO COMUM 

Médico do ESF 
 
Médico Pediatra 
 
Supervisor de Educação 
Básica 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Reconhecimento de tipos e 
gêneros textuais. Fonética e fonologia. Emprego das classes de palavras. Sintaxe da oração e 
do período. Semântica. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal 
e nominal. Regência. Crase. Coesão e coerência. Elementos de comunicação. Funções da 
linguagem. Figuras de linguagem. Estrutura e formação de palavras. MATEMÁTICA / 
RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações elementares com números inteiros e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Múltiplos e divisores. Equações do 
primeiro e segundo graus e sistemas de equações do primeiro grau. Razão e proporção: regra 
de três simples, composta, regra de sociedade, divisão em partes proporcionais. Porcentagens 
e juros simples. Geometria plana e espacial. Lógica sentencial: proporções, argumentação, 
equivalências e negações. Quantificadores e diagramas lógicos. Lógica organizacional e 
ordenação. Sequências lógicas. 

PEB II – Arte 
 
PEB II – Geografia 
 
PEB II – Inglês 
 
PEB II – Língua Portuguesa 
 
Professor Estagiário 
 
Professor Recreacionista 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Reconhecimento de tipos e 
gêneros textuais. Fonética e fonologia. Emprego das classes de palavras. Sintaxe da oração e 
do período. Semântica. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Concordância verbal 
e nominal. Regência. Crase. Coesão e coerência. Elementos de comunicação. Funções da 
linguagem. Figuras de linguagem. Estrutura e formação de palavras. MATEMÁTICA / 
RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações elementares com números inteiros e fracionários: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Múltiplos e divisores. Equações do 
primeiro e segundo graus e sistemas de equações do primeiro grau. Razão e proporção: regra 
de três simples, composta, regra de sociedade, divisão em partes proporcionais. Porcentagens 
e juros simples. Geometria plana e espacial. Lógica sentencial: proporções, argumentação, 
equivalências e negações. Quantificadores e diagramas lógicos. Lógica organizacional e 
ordenação. Sequências lógicas. 
LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL: Constituição Federal/88 – Artigos 205 a 214 e artigo 60 dos Atos 
das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. / Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  / Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. / Lei Federal nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30, 32 e 87 
da Lei Federal nº 9.394/96. Torna obrigatório o Ensino Fundamental a partir dos 6 anos de 
idade. / Lei Federal 11.274, de 06 de dezembro de 2006. Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 
e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
obrigatória a partir dos seis anos de idade. Legislação Municipal: Lei Complementar Nº 1.185/18 
de 17 de agosto de 2018 - “Dispõe sobre normas regulamentadoras funcionais e o Plano de 
Carreira e de Remuneração do Magistério Público Municipal e dá outras providências.” 

 
PARTE ESPECÍFICA 
 
II.3.1 – MÉDICO DO ESF 
Evolução das políticas de saúde no Brasil. Lei 8080/90 do Sistema Único de Saúde (SUS) e 8142/90. Decreto 7.508/11. 

Princípios, diretrizes, estrutura e organização. Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de 

saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Direitos dos usuários do SUS. Participação e controle social. Ações e 

programas do SUS. Política Nacional de Humanização (PNH). Legislação básica do SUS. Epidemiologia, história natural, 

promoção de saúde, prevenção e proteção de doenças da Vigilância em saúde, e recuperação da saúde. Indicadores de nível 

de saúde da população. Incidência e prevalência das Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle 

social. A organização social e comunitária. O Pacto pela saúde. Sistema de informação em saúde e-SUS. Processo de educação 

permanente em saúde. Noções de planejamento em saúde e diagnostico situacional. Estratégias de Saúde da Família- 

Portaria 2436/17. ESF, NASF, CAPS-Adulto e CAPS-Infantil. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde.     
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Organização do processo de Trabalho na Atenção Básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica 

ampliada e outros princípios da política nacional de humanização, Lei 8080/90 e 8142/90. Decreto 7.508/11. Programação 

de ações e construção de agenda compartilhada e educação permanente. Programa Nacional de Imunização. Pré-Natal de 

Baixo Risco. Rede Cegonha. Rede de Atenção Básica, Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção 

Básica (PMAQ), Diagnósticos, tratamento e notificações compulsórias. Zika Vírus, Chikungunya. Febre Amarela. Dengue. HPV. 

Doenças Infecciosas e Parasitárias. A educação em saúde na atenção domiciliar. Sistema de informação da atenção básica e-

SUS. Noções Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde.  Considerações Biológicas 

em Medicina Clínica; doenças causadas por agentes biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio ambiente 

e agentes físicos e químicos; Doenças dos sistemas orgânicos. Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: 

Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da Hemoterapia.  Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação 

Compulsória. Fundamentos de Saúde Pública; Fundamentos de Pediatria. Emergências Médicas: Cardiovasculares, 

Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças 

infectocontagiosas, dos estados alérgicos e dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, 

da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na 

busca da humanização e da ética na atenção à saúde. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. 

Intervenções Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe 

multiprofissional.  Relacionamento Interpessoal.  Propedêutica em clínica médica.  Prevenção, nutrição e doenças 

nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial 

das seguintes afecções:  Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose 

hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica. Sistema 

Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, Aparelho respiratório: pneumonia, 

bronco pneumonia e DPOC. Estratégia da Saúde da Família – Portaria 2436/17 e Portaria atual dos Agentes comunitários – 

(ACS). Código de Ética Profissional. 

 

II.3.2 – MÉDICO PEDIATRA 
Evolução das políticas de saúde no Brasil. Lei 8080/90 do Sistema Único de Saúde (SUS) e 8142/90. Decreto 7.508/11. 

Princípios, diretrizes, estrutura e organização. Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de 

saúde. Níveis progressivos de assistência à saúde. Direitos dos usuários do SUS. Participação e controle social. Ações e 

programas do SUS. Política Nacional de Humanização (PNH). Legislação básica do SUS. Epidemiologia, história natural, 

promoção de saúde, prevenção e proteção de doenças da Vigilância em saúde, e recuperação da saúde. Indicadores de nível 

de saúde da população. Incidência e prevalência das Doenças de notificação compulsória. Participação popular e controle 

social. A organização social e comunitária. O Pacto pela saúde. Sistema de informação em saúde e-SUS. Processo de educação 

permanente em saúde. Noções de planejamento em saúde e diagnostico situacional. Estratégias de Saúde da Família- 

Portaria 2436/17. ESF, NASF, CAPS-Adulto e CAPS-Infantil. Ações de promoção, proteção e recuperação da saúde.     

Condições de Saúde da Criança Brasileira. Organização da atenção a criança. Alimentação da criança. O recém-nascido 

normal e patológico. Programa de imunização. Crescimento e desenvolvimento. Desnutrição proteico calórica. Anemias na 

infância. Diarreia aguda e crônica na criança. Cardiopatias na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças no trato 

geniturinário na criança. Doenças autoimunes e colagenoses na criança. Doenças infectocontagiosas mais frequentes na 

criança. Parasitoses intestinais. Doenças de Notificação compulsória. Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na 

criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnostico diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas 

mais frequentes na criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação 

cardiopulmonar. Cetoacidose diabética. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Abordagem da criança 

politraumatizada. Violência doméstica, estupro de vulnerável, Legislação de adoção, Síndrome de Maus-tratos. Estatuto da 

criança e do adolescente. Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia e/ou alterações do sistema nervoso 

central. Infecções Sexualmente Transmissíveis para as crianças por meio de transmissão vertical. Código de Ética Profissional. 
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II.3.3 – PEB II – ARTE 
Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; história e 
ensino de arte no Brasil; teoria da arte: arte como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção; artes 
visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade. Música: aspectos históricos da 
música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao ensino da música, na sala 
de aula; visão interdisciplinar do conhecimento musical. Dança: história da dança; papel da dança na educação; estrutura e 
funcionamento do corpo para a dança; proposta triangular: fazer, apreciar, contextualizar. As danças como manifestações 
culturais. História da Arte. O que é Arte. Cores. Desenho. Desenho em Quadrinhos. Esculturas. Estrutura das Cores. Grafite. 
Música. Percepção das Cores. Pintura. Teatro. 
 
II.3.4 – PEB II – GEOGRAFIA 
Os principais conceitos da geografia, os continentes, O capitalismo e a construção do espaço geográfico, O socialismo, 
Capitalismo x Socialismo: A guerra Fria. O subdesenvolvimento, Novos países industrializados: Substituição de importações, 
Plataforma de exportação, O comércio mundial, China: um país, dois sistemas. América Latina, África. A formação e a 
Expansão do território brasileiro; Caracterização, estrutura geológica e relevo. O clima, ecossistemas, A hidrografia, a 
Organização político-Administrativa e a divisão regional do Brasil. Os complexos regionais brasileiros. O comércio exterior 
brasileiro, o espaço agropecuário brasileiro, a estrutura fundiária e os conflitos de terra no Brasil. Recursos minerais do Brasil, 
Recursos energéticos. A industrialização no Brasil. Os transportes no Brasil. A população brasileira: crescimento e formação 
étnica, distribuição e estrutura. Movimentação da população no Brasil. Urbanização. Relação Sociedade - Natureza : do meio 
natural ao meio técnico-científico informacional, A Reordenação do Espaço Mundial: modos de produção, suas 
especificidades e repercussões na organização especial, O Espaço Agrário: apropriação e expropriação do espaço mundial, O 
espaço urbano-industrial e a dinâmica sócio espacial mundial, A apropriação da natureza pelas sociedades contemporâneas 
e as implicações na produção do espaço geográfico, A regionalização do espaço mundial: da bipolarização à multipolarização, 
o processo de globalização e suas implicações. 
 

II.3.5 – PEB II – INGLÊS 
Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture strategies inside and outside texts.Translate texts as really are, 
however in a different way. Subject: Gramar: Nouns (gender, contable and uncountable); Articles (indefinite and definite);  
Prepositions; Conjuctions; Verbs (conjugation, verb tense (present, past and future), auxiliary verbs, regular verbs, gerund, 
infinitive, modal verbs, anomalous verbs and common verbs); Adverbs (Kinds, comparative Degree of Superiority, 
Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative); Adjectives (Comparative Degree of 
Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative); Pronouns (personal, 
relative, interrogative, possessive, adjective, reflexive, demonstrative); Interjections. - Lecture Strategies, Skimming, 
Cognate, Conective, Text References, Prefix and Sufix; - Vocabulary (Synonym and Antonym); -Passive Voice; - Direct and 
Indirect Speech; - Tag Endings; - If-Clause; - Problematic Pairs; - Read, Comprehend, Understand and analyse the elements 
from text will give you basis to answer the interpretative and grammar questions. 
 

II.3.6 – PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 
Texto Literário e não-literário. Prosa e poema - Diferença entre verso e poesia - Linguagem - Distinção entre as variantes do 
português (Níveis de linguagem) -Funções da linguagem -Compreensão, interpretação e produção de texto narrativo. - 
Denotação e Conotação - Figuras de linguagem: comparação, metáfora, metonímia, aliteração, hipérbato, pleonasmo, 
silepse, onomatopeia, antítese, eufemismo, hipérbole, prosopopeia, sinestesia e ironia. - Sistema ortográfico vigente 
(Ortografia vigente, relação letra-fonema, separação de sílaba e translineação, acentuação tônica e gráfica) - Leitura, 
compreensão, interpretação e produção de texto dissertativo enfocando a semântica. Sinonímia, antonímia, homonímia, 
paronímia e polissemia. - Ambiguidade. - Leitura, compreensão, interpretação e produção de texto dissertativo enfocando o 
sistema ortográfico vigente. - Pontuação. - Estrutura e formação de palavras. - Estrutura das palavras. - Processo de formação 
de palavras (derivação, composição, sigla e redução) - Leitura, compreensão, interpretação e produção de texto (notícia, 
depoimento, artigo, conto) - Análise Morfossintática do período simples. Tipos de período - Tipos de período composto 
coordenado - Tipos de período composto subordinado - Análise do período composto coordenado. - Leitura, compreensão, 
interpretação e produção de texto narrativo. - Período composto subordinado. - Análise do período composto subordinado 
adjetivo. - Análise do período composto subordinado adverbial. - Análise do período composto subordinado substantivo. - 
Sintaxe de regência concordância e colocação. - Arte, cultura e sociedade. 
 
 
 
 

http://www.brasilescola.com/artes/artes.htm
http://www.brasilescola.com/artes/cores.htm
http://www.brasilescola.com/artes/desenho.htm
http://www.brasilescola.com/artes/desenho-quadrinhos.htm
http://www.brasilescola.com/artes/escultura.htm
http://www.brasilescola.com/artes/estrutura-das-cores.htm
http://www.brasilescola.com/artes/grafite.htm
http://www.brasilescola.com/artes/musica.htm
http://www.brasilescola.com/artes/percepcao-das-cores.htm
http://www.brasilescola.com/artes/pintura.htm
http://www.brasilescola.com/artes/teatro.htm
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II.3.7 – PROFESSOR ESTAGIÁRIO E PROFESSOR RECREACIONISTA 
Conceito de Ensino e Aprendizagem. Noções da Proposta Construtivista. Noções de Educação, Escola, Docente e Discente. 
Noções de Planejamento de Ensino: Objetivos, Conteúdos, Estratégias, Recursos e Avaliação. Parâmetros Curriculares 
Nacionais (PCN’s), todo teor. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil, todo teor.  
Publicações do Ministério da Educação / A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de Nove Anos. / 
Passo a passo da implementação do ensino fundamental de nove anos / Ensino Fundamental de Nove Anos: Orientações 
Gerais. / Programa de Formação de Professores Alfabetizadores – PROFA. / Rede Nacional de Formação Continuada de 
Professores da Educação Básica. / Pró-Letramento. / Referenciais para Formação de Professores.  
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Fundamentos filosóficos, psicológicos, sociológicos e históricos da educação: Concepções 
filosóficas da educação; Relação entre educação, sociedade e cultura; A escola como instituição social; Teorias do 
desenvolvimento e da aprendizagem; Psicologia da Educação; - Fundamentos didático-metodológicos da Educação: 
Tendências pedagógicas na prática escolar; Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
Projeto Político Pedagógico; Escola Cidadã. - Ensino e aprendizagem de questões sociais; Linguagem na escola; História da 
Educação; Pedagogia da inclusão; A relação professor/aluno; Conhecimento sobre ciclos de formação; Estrutura e 
funcionamento do ensino de 1º grau; Reorganização do Ensino; Democratização do ensino; Avaliação; Planejamento 
Participativo. Parâmetros Curriculares Nacionais da Educação Básica; Lei 10.172/2001 – Plano Nacional de Educação. 
Financiamento da Educação 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. 2. Edição. São Paulo: Cortez, 2013. 
RIOS, Terezinha Azeredo. Compreender e Ensinar. Por uma docência de melhor qualidade. Editora Cortez. 8. Edição. São 
Paulo: Cortez, 2008. 
Ferreira, Francisco Whitaker. Planejamento sim e não (um modo de agir num mundo em permanente mudança). 4. ed. Rio 
de Janeiro, Paz e Terra 1983. 
SASSAKI, Romeu Kazumi. Inclusão: construindo uma sociedade para todos. 7. Edição. Editora WVA, 2005. 
 

II.3.8 – SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Constituição Federal/88 – Artigos 205 a 214 e artigo 60 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96. 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei Federal nº 11.114, de 16 de maio de 2005. Altera os artigos 6º, 30 ,32 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96. Torna obrigatório 

o Ensino Fundamental a partir dos 6 anos de idade. 
Lei Federal 11.274, de 06 de dezembro de 2006. Altera a redação dos artigos 29, 30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação obrigatória a partir dos seis anos de idade.  
Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 
Lei Federal nº 11.645, de 10 de março de 2008. Altera a Lei nº 9.394/96, modificada pela Lei 10.639/03, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para incluir, no currículo oficial da rede de ensino, a obrigatoriedade da 
temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 

Lei Federal nº 12.796, de 04 de abril de 2013. Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dar outras providências. 

Decreto Federal nº 7611 de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a Educação Especial, o Atendimento Educacional 
Especializado e dá outras providencias. 

Resolução CNE/CEB nº 05/2009, de 17 de dezembro de 2009 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil.  
Resolução CNE/CEB nº 4/10, de 13 de julho de 2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica.  
Resolução CNE/CEB 1/2000, de 5 de julho de 2000 – Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de 

Jovens e Adultos.  
Resolução CNE/CEB 3/2010, de 15 de junho de 2010 – Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos.  
Resolução CNE/CEB Nº 1, de 5 de julho de 2000 - Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e 

Adultos.  
Portaria nº 826, de 7 de julho de 2017 - Dispõe sobre o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, suas ações, 

diretrizes gerais e a ação de formação no âmbito do Programa Novo Mais Educação - PNME. 
Legislação Municipal: Lei Complementar Nº 1.185/18 de 17 de agosto de 2018 - “Dispõe sobre normas regulamentadoras 

funcionais e o Plano de Carreira e de Remuneração do Magistério Público Municipal e dá outras providências.” 
 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=4034&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/passo_a_passo_versao_atual_16_setembro.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/noveanorienger.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/noveanorienger.pdf

